
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL • IMPRENSA NACIONAL

Ano CLVII Nº 128 Brasília - DF, sexta-feira, 5 de julho de 2019

ISSN 1677-7042

1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019070500001

1

Atos do Poder Legislativo ......................................................................................................... 1
Atos do Poder Executivo .......................................................................................................... 1
Presidência da República .......................................................................................................... 1
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ............................................................ 4
Ministério da Cidadania .......................................................................................................... 43
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações ........................................... 44
Ministério da Defesa............................................................................................................... 48
Ministério do Desenvolvimento Regional .............................................................................. 49
Ministério da Economia .......................................................................................................... 49
Ministério da Educação........................................................................................................... 58
Ministério da Infraestrutura ................................................................................................... 61
Ministério da Justiça e Segurança Pública ............................................................................ 64
Ministério de Minas e Energia ............................................................................................... 68
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos................................................. 74
Ministério da Saúde ................................................................................................................ 75
Conselho Nacional do Ministério Público.............................................................................. 78
Ministério Público da União ................................................................................................... 78
Tribunal de Contas da União ................................................................................................. 79
Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais ......................................... 166

.................. Esta edição completa do DOU é composta de 169 páginas..................

Sumário

AVISOFoi publicada em 4/7/2019 a
Edição Extra nº 127-A do DOU.

Para acessar o conteúdo, clique aqui.

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 13.851, DE 4 DE JULHO DE 2019

Denomina a cidade de São Luís, no Estado do
Maranhão, Capital Nacional do Bumba Meu Boi.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A cidade de São Luís, no Estado do Maranhão, fica denominada Capital
Nacional do Bumba Meu Boi.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos trinta dias de sua publicação oficial.

Brasília, 4 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro

LEI Nº 13.852, DE 4 DE JULHO DE 2019

Inscreve o nome de Nelson de Souza Carneiro no
Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica inscrito no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria, que se encontra
no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília, Distrito Federal, o nome
de Nelson de Souza Carneiro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro

Atos do Poder Executivo

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 4 DE JULHO DE 2019

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem de Rio Branco, resolve:

CO N C E D E R

a Medalha do Mérito de Rio Branco a MANUEL AUGUSTO DOS SANTOS.

Brasília, 4 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ernesto Henrique Fraga Araújo

Presidência da República
D ES P AC H O S DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 275, de 4 de julho de 2019. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.154.

Nº 276, de 4 de julho de 2019. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
proposta de emenda à Constituição que "Dispõe sobre a natureza jurídica dos conselhos
profissionais".

Nº 277, de 4 de julho de 2019. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério de
Minas e Energia e de Encargos Financeiros da União, crédito especial no valor de R$
1.849.010.000,00, para os fins que especifica".

Nº 278, de 4 de julho de 2019. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
projeto de lei que "Abre ao Orçamento de Investimento para 2019, em favor da
empresa Petrobras Netherlands B.V., crédito especial no valor de R$ 5.418.248.000,00
para os fins que especifica".

Nº 279, de 4 de julho de 2019. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor das Justiças Federal
e Eleitoral, crédito especial no valor de R$ 3.665.000,00, para os fins que especifica".

Nº 280, de 4 de julho de 2019. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor das Justiças Federal
e Eleitoral, crédito suplementar no valor de R$ 13.379.410,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente".

Nº 281, de 4 de julho de 2019. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor EDUARDO AUGUSTO IBIAPINA DE SEIXAS, Ministro de Primeira Classe do
Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para
exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à República de Chipre.

Nº 282, de 4 de julho de 2019. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor RUBEM ANTONIO CORREA BARBOSA, Ministro de Primeira Classe do
Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para
exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à República do Cazaquistão e,
cumulativamente, junto à República Quirguiz e ao Turcomenistão.

Nº 283, de 4 de julho de 2019. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor EDUARDO RICARDO GRADILONE NETO, Ministro de Primeira Classe do
Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para
exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à República Eslovaca.

Nº 284, de 4 de julho de 2019. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor ARY NORTON DE MURAT QUINTELLA, Ministro de Primeira Classe da
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de
Embaixador do Brasil junto à Malásia e, cumulativamente, junto ao Estado do Brunei
Darussalam.

Nº 285, de 4 de julho de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.851, de 4 de julho de
2019.

Nº 286, de 4 de julho de 2019. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 13.852, de 4 de julho de
2019.

SECRETARIA DE GOVERNO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 3 DE JULHO DE 2019

Disciplina a utilização de recursos de acessibilidade
para pessoas com deficiência auditiva e visual na
publicidade e nos pronunciamentos oficiais dos
órgãos e das entidades do Poder Executivo
Fe d e r a l .

O MINISTRO DE ES T A D O CHEFE DA S EC R E T A R I A DE G OV E R N O DA
P R ES I D Ê N C I A DA REPÚBLICA S U B S T I T U T O, no exercício da competência que lhe é
outorgada pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, com
fundamento no art. 5º, inciso VII, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, no art.
1º, inciso VII, Anexo I, da Estrutura Regimental da Secretaria de Governo da
Presidência da República, aprovada pelo Decreto nº 9.669, de 2 de janeiro de 2019,
no art. 3º, inciso V, e art. 6º, inciso IV, do Decreto nº 6.555, de 8 de setembro de
2008, e na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), resolve:

Art. 1º Disciplinar a utilização de recursos de acessibilidade para pessoas
com deficiência auditiva e visual na publicidade e nos pronunciamentos oficiais dos
órgãos e das entidades do Poder Executivo Federal.

Parágrafo único. As empresas públicas, sociedades de economia mista e suas
subsidiárias deverão observar as disposições constantes da Lei nº 13.303, de 30 de
junho de 2016, dos respectivos regulamentos próprios e desta instrução normativa.
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